
NÚCLEO DE RECREIO NÁUTICO DO PORTO DE VIANA DO CASTELO

DOCA A MONTANTE DA PONTE EIFFEL
TABELA DE PREÇOS - ANO DE 2026

          

PREÇOS EM EUROS

ÉPOCA BAIXA ÉPOCA BAIXA ÉPOCA ALTA

Comprimento 
fora a fora

Boca Dia Mês Mês

I <= 6 ---- 5,64 11,37 51,63 83,12 141,05 372,04 587,25

II 6 a 8 <= 2,70 6,72 13,52 61,28 106,29 167,57 477,39 755,14

III 6 a 8 > 2,70 7,74 14,43 65,82 120,60 179,85 525,43 830,20

IV 8 a 10 <= 3,10 10,38 18,17 83,03 158,06 226,85 689,50 1 090,89

V 8 a 10 > 3,10 12,30 18,17 83,03 185,99 226,85 822,47 1 300,62

VI 10 a 12 <= 3,30 13,95 22,31 101,73 204,40 277,92 902,35 1 426,05

VII 10 a 12 > 3,30 16,04 22,31 101,73 250,73 277,92 1 114,51 1 762,42

VIII 12 a 15 <= 4,50 20,51 30,04 136,90 325,01 442,18 1 433,47 2 265,40

IX 12 a 15 > 4,50 23,83 30,04 136,90 390,40 442,18 1 725,52 2 727,23

X 15 a 20 Qualquer 33,20 41,50 189,12 511,01 585,23 2 069,87 3 272,66

XI > 20 Qualquer 50,29 71,55 326,12 766,49 891,09 2 494,89 3 944,17

1 -
2 -

3 -
4 -
5 -
6 -

ÉPOCA ALTA de 1 de Maio a 30 de Setembro.
A taxa das avenças é indivisível no período de tempo a que se refere (Mês/Semestre/Ano).

OBSERVAÇÕES: 

Os valores constantes desta tabela incluem o IVA à taxa legal em vigor.

Os contratos de avença semestrais e anuais consideram-se automáticamente renovados, caso não sejam denunciados pelos seus titulares 
com 30 dias de antecedencia do seu termo.
O pagamento do valor da avença torna-se exigível na data da assinatura do contracto ou, em caso de renovação, no 1º dia do novo  período de validade.
ÉPOCA BAIXA  de 1 de Janeiro a 30 de Abril e de 1 de Outubro a 31 de Dezembro.
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